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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Novo Hamburgo, 16 de julho de 2018

Para: Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Assunto: Projeto de Lei 41/2018

Senhora Presidente:

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, venho respeitosamente à
presença de Vossa Senhoria dizer que acato o Voto do Relator por estar de acordo
com os pareceres 64/2018-PG, da Procuradoria-Geral e da COJUR, deixando de
apresentar IMPUGNAÇÃO. No entanto, informo que protocolei, junto à Diretoria
Legislativa desta Casa, Emenda ao Projeto de Lei em questão, com o intuito de sanar
as questões levantadas, prezando pela constitucionalidade.

Diante o exposto, acato o parecer da Comissão, solicitando ainda que a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação receba a Emenda N° 1 ao Projeto de
Lei, com o intuito de sanar os vícios apontados, reconsiderando a análise e
encaminhando o projeto para regular tramitação nesta Casa Legislativa.
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA (Lei Municipal N' 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contr}bua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolesce~te (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Ossea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRO-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


